
 
 
 
 
 
 

 
 
Portaria Nº 11 / 2024 - GAB/ATASC ​ ​  
 
 

Dispõe sobre a complementação das  
disposições da Portaria Nº 09/2024,  
FLORIANÓPOLIS-SC, 15 de Outubro de 
2024. 

​
​ A PRESIDÊNCIA DA ATASC – ASSOCIAÇÃO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DE SANTA 
CATARINA, NO USO DA COMPETÊNCIA QUE LHE FOI SUBDELEGADA PELO TERMO DE 
POSSE N° 09/GAB/DG/CARA/IFC/2018, DE 26 DE JANEIRO DE 2024, ESTATUTO SOCIAL DA 
ENTIDADE, LEIS E CONSTITUIÇÃO DO PAÍS. 

 

COMPLEMENTAÇÃO 
 

​ Considerando as discussões entre os Presidente do SINTAGRI - Acácio Marian e o 
Presidente da ATASC - Eliton Pires e o Assessor Jurídico - Dr. Silvio Walter acordo estabelecido no 
final da reunião realizada em 15 de outubro de 2024, em Florianópolis, e a necessidade de 
detalhar o processo de avaliação da assessoria que será contratada. 

RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR, os profissionais abaixo relacionados, para compor GT - GRUPO DE 
TRABALHO responsável pela elaboração de Planejamento Estratégico com processos inovadores 
que permitam reorientar a forma de atuação e de governança das entidades. 
 
Item Nome Entidade Função 

01 Éliton Pires ATASC Membro 
02 Acácio Marian SINTAGRI Membro  
03 Tiago Mioto SINTAGRI/ATASC Membro 
04 Silvio Walter ASSESSOR JURÍDICO Presidente Comissão 

 
Art. 2º - … 
 
I - Fica acordado que o Presidente Eliton Pires utilizará da oportunidade de Assessoria GRATUITA 

oferecida pela CREDCREA, Cooperativa de Crédito com a qual a ATASC firmou parceria em 23 de Julho de 
2024, a Assessoria oferece um período experimental (GRATUITO) de três meses.​
 

Art. 3° - … 
 
I - Avaliação das mudanças observadas ao longo do período de experiência. (É 

recomendado que a cada mês seja realizada uma reunião virtual ou pessoal para abordar a 
Avaliação até o período atual). 

-​ Análise do valor de retorno obtido com a assessoria. 
-​ Coleta de feedback dos técnicos envolvidos, com ênfase nas opiniões dos Diretores 

do movimento. 

05 de novembro  -  Dia do Técnico Agrícola 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
II - A avaliação final será conduzida por um comitê composto por representantes das 

entidades envolvidas, ao término do período experimental, com o objetivo de verificar a viabilidade 
e os benefícios da parceria. 
 
​ Art. 4º - … 

​ I - Recomenda-se a apresentação dos primeiros  resultados até 20 de Novembro de 2024, o 
segundo em 20 de Dezembro de 2024 e o último em 20 de Janeiro de 2025. 

 

​ Art. 5° - A Assessoria Jurídica do movimento dos Técnicos Agrícolas estará à disposição. 

 
Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

 
 
 

______________ 
Éliton Pires 

Presidente da ATASC 
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